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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO.  QUINQUÊNIO.  VERBA
DEVIDA  APENAS  A  FUNCIONÁRIO  EFETIVO  OU
COMISSIONADO.  PREVISÃO  NA  LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À CITADA
PRESTAÇÃO.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO
INICIAL.  REFORMA DA SENTENÇA.  PROVIMENTO
DO RECURSO OFICIAL. 

No presente caso, o demandante não se trata de um
servidor  efetivo,  já  que  não  ingressou  na
municipalidade através de concurso público, tampouco
comissionado, de livre exoneração e livre nomeação,
razão pela qual não faz jus ao quinquênio pleiteado, na
forma  da  lei  municipal  nº  001/2009,  devendo  ser
julgado improcedente o pedido inicial. 

“Art.83. Os servidores, ocupantes de cargo de provimento
efetivo ou em comissão, perceberão adicionais de 5% (cinco
por  cento)  sobre  os  vencimentos,  ao  completarem  os
primeiros  cinco  anos  de  efetivo  serviço  público,
acrescentando-se mais 5% (cinco por cento) e a cada vez
que  a  estes  se  somarem  outros  cinco  anos  de  serviço,
limitando-se a 25% (vinte e cinco por cento), contados na
forma estabelecida nos parágrafos deste artigo. 

Parágrafo  Único:  Computa-se,  para  tanto,  o  tempo  de
serviço  realizado  em outra  instituição,  pública  ou  privada
requerida  através  de  procedimento  administrativo.”  (Lei
Complementar Municipal nº 001/2009)

APELAÇÃO  CÍVEL.  DEFEITO  DE
REPRESENTAÇÃO.  ADVOGADO  SEM  PODERES
PARA  ATUAÇÃO.  NOTIFICAÇÃO  PESSOAL  DA
PARTE.  INÉRCIA.  IRREGULARIDADE  NÃO
SANADA. RECURSO MANIFESTAMENTE
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INADMISSÍVEL.  NÃO  CONHECIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. 

- Acaso o advogado que elaborou o recurso apelatório não
possua  poderes  para  representar  o  apelante  e,  após
intimada pessoalmente a parte, esta permaneça inerte, não
ilidindo  o  defeito  processual,  impõe-se  não  conhecer  do
apelo por ausência de requisito de admissibilidade.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA  a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, DAR PROVIMENTO A REMESSA OFICIAL E NÃO
CONHECER DO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança movida por Elson Alves da Silva, em face

do Município de Brejo dos Santos requerendo o pagamento do adicional de tempo de

serviço na razão de 25% (vinte e cinco por cento), sendo computado o tempo prestado no

regime celetista e estatutário, além das parcelas vencidas não prescritas. 

Alega o promovente,  em sua peça vestibular,  que desde junho de 1988

exerce o cargo de Motorista na Edilidade e que ingressou no serviço público sob a égide

da CLT, permanecendo assim até 2009, onde, por meio da Lei Municipal nº 001/2009, o

demandado  instituiu  regime jurídico  único  dos  servidores  municipais,  razão  pela  qual

acredita possuir direito à verba pleiteada. 

Por  ocasião  da  sentença,  fls.  68/69  verso,  a  Magistrada  a  quo julgou

procedente o pedido autoral para condenar o Município a implantar na remuneração do

servidor o quinquênio no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento,

além  das  diferenças  dos  valores  não  quitados  dos  últimos  cinco  anos  anteriores  ao

ajuizamento da ação, com correção monetária pelo IPCA e juros de mora, na forma da Lei

nº 11.960/2009, além de honorários advocatícios fixados à base de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação. Ao final, determinou a remessa obrigatória dos autos a esta

Corte. 
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A edilidade apelou, às fls. 71/73. 

Contrarrazões ofertadas, fls.77/79. 

Em razão de o subscritor  do apelo não ter demonstrado possuir  poderes

para representar o recorrente, foi determinada a sua intimação, sendo concedido prazo de

quinze dias para regularizar a situação, sob pena de não conhecimento do recurso (fls.

83).

Todavia,  malgrado  a  parte  ter  sido  intimada  pessoalmente,  não  houve

regularização da representação processual (certidão de fls. 87). 

É o relatório. 

VOTO

DA REMESSA NECESSÁRIA

Depreende-se  do  caderno  processual  que  o autor  adentrou  no  serviço

público do Município de Brejo dos Santos em 06 de junho de 1988, através da  assinatura

na  sua  Carteira de Trabalho, conforme fls. 23. 

Ora, apesar do demandante encontrar-se laborando na Edilidade há mais de

25 anos, não há nos autos qualquer relato de que realizou concurso público. Assim, não é

considerado um servidor efetivo, já que para isso seria essencial ingressar mediante a

realização de certame, o que inocorreu na espécie. 

Sobre a condição de efetividade, dispõe o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO.  AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL.  ESTABILIDADE
ESPECIAL.  DESCONGELAMENTO  DE  GRATIFICAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGINAÇÃO.  ESTABILIDADE
EXTRAORDINÁRIA  DO  ART.  19  DO  ADCT.  AUSÊNCIA  DE
EFETIVIDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO  ADQUIRIDO  A
REGIME  JURÍDICO.  INEXISTÊNCIA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.  A vigente constituição estipulou duas modalidades
de estabilidade no serviço público: a primeira, prevista no art.
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41, é pressuposto inarredável à efetividade. A nomeação em
caráter  efetivo  constitui-se  em  condição  primordial  para  a
aquisição  da  estabilidade,  que  é  conferida  ao  funcionário
público  investido  em  cargo,  para  o  qual  foi  nomeado  em
virtude de concurso público. A segunda, prevista no art. 19 do
ADCT,  é  um  favor  constitucional  conferido  àquele  servidor
admitido sem concurso público há pelo menos cinco anos antes
da  promulgação  da  constituição.  Preenchidas  as  condições
insertas no preceito transitório, o servidor é estável, mas não é
efetivo,  e  possui  somente  o  direito  de permanência  no serviço
público no cargo em que fora admitido, todavia sem incorporação
na carreira, não tendo direito a progressão funcional nela, ou a
desfrutar de benefícios que sejam privativos de seus integrantes.
O  Superior  Tribunal  de  justiça,  em  consonância  com  o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou-se no sentido
de que não há direito adquirido a regime jurídico remuneratório.
(TJPB;  Rec.  001.2012.006645-9/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB
25/02/2014; Pág. 10) 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL ADMITIDO
SEM  CONCURSO  PÚBLICO  E  REDISTRIBUÍDO  PARA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO. EFETIVAÇÃO POR
RESOLUÇÃO DA MESA. FORMA DERIVADA DE INVESTIDURA
EM  CARGO  PÚBLICO.  DESFAZIMENTO  DO  ATO
ADMINISTRATIVO  PELA  MESA  DIRETORA  DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA.  ILEGALIDADE  DO  ATO  QUE  DECLAROU  A
NULIDADE  DA  INVESTIDURA  DO  SERVIDOR.
IMPROCEDÊNCIA. EFETIVIDADE E ESTABILIDADE. 1. Servidor
contratado para o cargo de carreira integrante do Poder Executivo
estadual e redistribuído para a Assembléia Legislativa do Estado.
Efetivação  por  ato  da  Mesa  Legislativa.  Forma  derivada  de
investidura em cargo público.  Inobservância ao artigo 37, II,  da
Constituição  Federal.  1.1.  O  critério  do  mérito  aferível  por
concurso público  de provas ou de provas e  títulos  é,  no atual
sistema constitucional,  indispensável  para  o  cargo ou emprego
isolado ou de carreira. Para o isolado, em qualquer hipótese; para
o de carreira, só se fará na classe inicial e pelo concurso público
de provas ou de provas e títulos, não o sendo, porém, para os
cargos subsequentes que nela se escalonam até seu final, pois,
para estes, a investidura se dará pela forma de provimento que é
a "promoção". 1.2. Estão banidas, pois, as formas de investidura
antes admitidas - ascensão e transferência -, que são formas de
ingresso  em  carreira  diversa  daquela  para  a  qual  o  servidor
público  ingressou  por  concurso.  1.3.  O  preceito  constitucional
inserto no art.  37,  II,  não permite o "aproveitamento",  uma vez
que, nesse caso, há igualmente o ingresso em outra carreira, sem
o  concurso  público  exigido.  Precedente.  2.  Efetividade  e
estabilidade.  Não  há  que  confundir  efetividade  com
estabilidade.  Aquela  é  atributo  do  cargo,  designando  o
funcionário desde o instante da nomeação; a estabilidade é
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aderência,  é  integração  no  serviço  público,  depois  de
preenchidas  determinadas  condições  fixadas  em  lei,  e
adquirida pelo decurso de tempo. 3. Estabilidade: artigos 41
da Constituição Federal e 19 do ADCT. A vigente Constituição
estipulou  duas  modalidades  de  estabilidade  no  serviço
público:  a  primeira,  prevista  no  art.  41,  é  pressuposto
inarredável  à  efetividade.  A  nomeação  em  caráter  efetivo
constitui-se  em  condição  primordial  para  a  aquisição  da
estabilidade, que é conferida ao funcionário público investido
em cargo, para o qual foi nomeado em virtude de concurso
público. A segunda, prevista no art. 19 do ADCT, é um favor
constitucional  conferido  àquele  servidor  admitido  sem
concurso  público  há  pelo  menos  cinco  anos  antes  da
promulgação  da  Constituição.  Preenchidas  as  condições
insertas no preceito transitório, o servidor é estável, mas não
é  efetivo,  e  possui  somente  o  direito  de  permanência  no
serviço público no cargo em que fora admitido, todavia sem
incorporação  na  carreira,  não  tendo  direito  a  progressão
funcional  nela,  ou  a  desfrutar  de benefícios  que  sejam
privativos de seus integrantes. 3.1. O servidor que preenchera as
condições  exigidas  pelo  art.  19  do  ADCT-CF/88  é  estável  no
cargo  para  o  qual  fora  contratado  pela  Administração  Pública,
mas não é efetivo. Não é titular do cargo que ocupa, não integra a
carreira e goza apenas de uma estabilidade especial no serviço
público,  que  não  se confunde  com aquela  estabilidade  regular
disciplinada pelo art. 41 da Constituição Federal. Não tem direito a
efetivação, a não ser que se submeta a concurso público, quando,
aprovado e nomeado, fará jus à contagem do tempo de serviço
prestado no período de estabilidade excepcional, como título. 4.
Servidor  estável  "ex vi"  do art.  19 do ADCT,  redistribuído para
Assembléia Legislativa e efetivado na carreira por ato da Mesa
Legislativa. Anulação. Ilegalidade e existência de direito adquirido.
Alegação  improcedente.  Súmula  473/STF.  4.1.  O  ato  de  "redi
stribuição" ou "enquadramento", assim como o de "transferência"
ou  "aproveitamento",  que  propiciou  o  ingresso  do  servidor  na
carreira,  sem  concurso  público,  quando  esse  era
excepcionalmente estável no cargo para o qual fora contratado
inicialmente (art. 19, ADCT), é nulo, por inobservância ao art. 37,
II,  da Constituição Federal.  Legítimo é o ato administrativo que
declarou  a  nulidade  da  Resolução  da  Mesa  da  Assembléia
Legislativa,  que efetivou o agente público, pois a Administração
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornem ilegais,  porque  deles  não  se  originam direitos  (Súmula
473).  A Constituição Federal  não permite  o  ingresso em cargo
público  -  sem  concurso.  Recurso  extraordinário  conhecido  e
provido, para cassar a segurança concedida. E 167635/PA-PARÁ.
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  Relator(a):  Min.  MAURÍCIO
CORRÊA.  Julgamento:  17/09/1996.  Órgão  Julgador:  Segunda
Turma.  Publicação  DJ  07-02-1997  PP-01355.  EMENT  VOL-
01856-04  PP-00732.  Parte(s):  RECTE.  :  ESTADO  DO  PARÁ.
(grifos nossos)
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Ora,  analisando a  Lei  Complementar  nº  001/2009 (fls.25/61),  que dispõe

sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, verifico que o art.

83 prevê que o adicional por tempo de serviço será devido ao servidor que contar com, no

mínimo, cinco anos de serviço efetivo ou em cargo comissionado, que também não é a

hipótese do autor. Vejamos:

“Art.83. Os servidores, ocupantes de cargo de provimento efeito
ou em comissão, perceberão adicionais de 5% (cinco por cento)
sobre os vencimentos, ao completarem os primeiros cinco anos
de efetivo serviço público, acrescentando-se mais 5% (cinco por
cento) e a cada vez que a estes se somarem outros cinco anos de
serviço, limitando-se a 25% (vinte e cinco por cento), contados na
forma estabelecida nos parágrafos deste artigo. 

Parágrafo  Único:  Computa-se,  para  tanto,  o  tempo  de  serviço
realizado  em  outra  instituição,  pública  ou  privada  requerida
através de procedimento administrativo.”

Entretanto,  conforme já  demonstrado,  o  demandante não se trata de um

servidor efetivo, já que não ingressou na municipalidade através de concurso público,

tampouco de um comissionado, de livre exoneração e livre nomeação, razão pela qual

não faz jus ao quinquênio pleiteado, devendo ser reformada a sentença de primeiro grau.

Neste mesmo sentido, a 1ª Câmara Especializada Cível desta Corte já se

manifestou, vejamos: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA
PÚBLICA.  INGRESSO  NA  ADMINISTRAÇÃO  MEDIANTE
CONTRATO TEMPORÁRIO.  VÍNCULO PRECÁRIO.  SUJEIÇÃO
AO  REGIME  JURÍDICO  ADMINISTRATIVO.  QUINQUÊNIO.
VERBA  DEVIDA  APENAS  A  FUNCIONÁRIO  EFETIVO.
PREVISÃO  NA LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL.  INEXISTÊNCIA  DE
DIREITO  À  CITADA  PRESTAÇÃO.  PEDIDO  DE  FGTS  DO
PERÍODO  EM  QUE  LABORAVA  SOB  A  ÉGIDE  DA  CLT.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA ANALISAR
TAL  PLEITO.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO. Como  a
autora não se trata de servidora efetiva, mas tão somente de
funcionária  contratada  a  título  precário,  não  faz  jus  ao
quinquênio pleiteado. Art. 63. O adicional por tempo de serviço
é devido à razão de cinco por cento a cada cinco anos de serviço
público efetivo prestado ao município observado o limite máximo
de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento básico do
cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo
de confiança. Parágrafo único: o servidor fará jus ao adicional a
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partir  do mês em que completar  o quinquênio.  (lei  municipal  nº
27/2010-  regime  jurídico  único  dos servidores  do município  de
araruna). Não obstante esta corte entender pela possibilidade de
pagamento  de  FGTS  a  servidor  regido  pelo  regime  jurídico
administrativo, quando reconhecida a nulidade do seu contrato de
trabalho  firmado  com  a  administração  municipal,  tal  situação
diverge  da  hipótese  em  comento.  In  casu,  percebo  a
incompetência  da  justiça  comum  estadual  correspondente  ao
pleito referente ao fundo de garantia, considerando que tal pedido
reporta ao período em que a servidora  era regida pelo  regime
celetista,  sendo,  portanto,  a  sua  apreciação,  da  competência
material da justiça especializada do trabalho, nos termos do art.
114, I, da Constituição da República. ‘(...) o Superior Tribunal de
justiça pacificou o entendimento de que as verbas concernentes
ao período de vigência do regime celetista devem ser postuladas
perante  a  justiça  do  trabalho.  Súmula  nº  97/stj.  2.  Agravo
regimental  improvido.  ”  (agrg  no  AG  1049612  /  RJ.  Rel.  Min.
Arnaldo esteves Lima. J. Em 11/11/2008) “ (…) 2. No caso dos
autos, a reclamante foi contratada pelo município de araruna, PB,
no dia 02 de junho de 1992,  sob o regime celetista e,  após a
edição  da  Lei  municipal  nº  27,  de  2010,  passou  a  integrar  o
regime estatutário, conforme faz prova a cópia de sua carteira de
trabalho  e  previdência  social.  CTPS (e-stj,  fl.  10  e  11).  Desta
forma, considerando que os pedidos formulados na petição inicial
restringem-se  ao  período  anterior  a  mudança  para  o  regime
estatutário, a competência é da justiça do trabalho. É que, a teor
da  Súmula  nº  97  do  Superior  Tribunal  de  justiça,  “compete  à
justiça  do  trabalho  processar  e  julgar  reclamação  de  servidor
público  relativamente  a  vantagens  trabalhistas  anteriores  a
instituição do regime jurídico único”. Ante o exposto, conheço do
conflito para declarar competente o juízo da vara do trabalho de
guarabira, PB. Comunique-se. Intimem-se. Brasília, 31 de março
de 2014. Ministro ari Pargendler. Relator” (ministro ari Pargendler,
02/04/2014conflito  de  competência  nº  131.764.  PB
(2013/0405044-5). (TJPB;  AC  0001204-19.2011.815.0061;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Ricardo
Vital de Almeida; DJPB 25/04/2014; Pág. 10) 

Em caso semelhante, acosto outro julgado desta Corte: 

AÇÃO ORDINÁRIA. COBRANÇA DE ADICIONAIS POR TEMPO
DE SERVIÇO E DIFERENÇA SALARIAL E PAGAMENTO DAS
REMUNERAÇÕES REFERENTES AOS MESES DE OUTUBRO
E NOVEMBRO DE 2008. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO
CÍVEL.  RECURSO  DO  MUNICÍPIO  DE  JUAREZ  TÁVORA.
REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  ANÁLISE
EM CONJUNTO. QUINQUÊNIOS. PREVISÃO LEGAL. ART. 62.
LEI  MUNICIPAL  Nº  180/2002.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
DIFERENÇAS  DE  SALÁRIOS  EM  RELAÇÃO  AO  MÍNIMO.
REMUNERAÇÃO  TOTAL  DO  SERVIDOR  NÃO  INFERIOR  AO
MÍNIMO.  ENTENDIMENTO  DO  STF.  MODIFICAÇÃO  DA
DECISÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO  E  DA
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REMESSA  NECESSÁRIA.  Conforme  o  entendimento
jurisprudencial  do  Superior  Tribunal  de  justiça,  deverá  haver
remessa necessária em face de sentença ilíquida contra os entes
federativos  e  as  suas  respectivas  autarquias  e  fundações  de
direito  público.  Art.  62.  Por  quinquênio  de  efetivo  exercício  do
serviço  público  municipal,  será  concedido  ao  servidor  um
adicional correspondente a cinco por cento do vencimento de seu
cargo efetivo até o limite de sete quinquênios. O entendimento do
plenário do STF norteou que “a remuneração total do servidor, e
não o seu salário-base,  é que não pode ser  inferior  ao salário
mínimo”. Recurso adesivo. Servidora não efetiva. Ingresso na
edilidade  sem  preenchimento  de  requisito  constitucional.
Ausência  de  comprovação  de  participação  em  concurso
público.  Pagamento  de  quinquênio.  Impossibilidade.
Desprovimento  do  recurso. (TJPB;  AC-RA  003.2009.000010-
4/001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 20/08/2013; Pág. 13) 

Com essas considerações, a remessa necessária deve ser provida, com a

reforma da sentença de primeiro grau. 

DO RECURSO APELATÓRIO DO MUNICÍPIO

Cumpre não conhecer o recurso apelatório, eis que elaborado por causídico

que não possui poderes para representar judicialmente o apelante, ante a ausência de

procuração nos autos ou a demonstração de que o advogado pertence ao quadro próprio

de procuradores do Município, cujo mandato decorre de lei. 

Embora tenha sido oportunizada a regularização da representatividade,  o

Município de Brejo dos Santos não corrigiu a falha.

Nessa  esteira,  conforme  orientação  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,

realizou-se a intimação pessoal da parte, fls. 86, que, mesmo assim, permaneceu inerte. 

Desse  modo,  é  forçoso  reconhecer  a  ausência  de  requisito  de

admissibilidade, qual seja, a regularidade de representação imposta nos artigos 13 e 37

do CPC:

Art. 13. Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade
da representação  das partes,  o  juiz,  suspendendo  o  processo,
marcará prazo  razoável  para  ser  sanado o defeito.  Não sendo
cumprido o despacho dentro do prazo, se a providência couber:
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I - ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo;

II - ao réu, reputar-se-á revel;

III - ao terceiro, será excluído do processo.

Art.  37.  Sem  instrumento  de  mandato,  o  advogado  não  será
admitido a procurar em juízo. Poderá, todavia, em nome da parte,
intentar ação, a fim de evitar decadência ou prescrição, bem como
intervir,  no  processo,  para  praticar  atos  reputados  urgentes.
Nestes  casos,  o  advogado  se obrigará,  independentemente  de
caução,  a  exibir  o  instrumento  de  mandato  no  prazo  de  15
(quinze) dias, prorrogável até outros 15 (quinze), por despacho do
juiz.

Parágrafo único. Os atos, não ratificados no prazo, serão havidos
por inexistentes, respondendo o advogado por despesas e perdas
e danos.

A respeito do tema, a doutrina presta os seguintes esclarecimentos:

"Advogado.  Não  é  de  ser  conhecido  o  recurso  subscrito  por
advogado sem procuração nos autos (STJ-JSTJ 39/201). 
Se a falha for sanada antes do julgamento, deve ser conhecido o
recurso: STF-RT 479/230)." 1 

Com  efeito,  acaso  o  advogado  que  elaborou  o  recurso  apelatório  não

possua poderes para representar o apelante e, após intimada a parte pessoalmente, esta

permaneça  silente,  impõe-se  não  conhecer  do  apelo  por  ausência  de  requisito  de

admissibilidade.

 Nesse azo, é o entendimento jurisprudencial: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU O AGRAVO
REGIMENTAL,  ANTE  A  AUSÊNCIA  DE  PROCURAÇÃO
OUTORGADA  AO  ADVOGADO  SUBSCRITOR  DA  PETIÇÃO
RECURSAL.  DEFEITO  QUE  PERSISTE  NA  OPOSIÇÃO  DOS
PRESENTES  EMBARGOS.  ART.  37  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  1.  Indispensabilidade  da  exibição,  pelo
advogado,  do  instrumento  de  mandato,  sob  pena  de  serem
considerados inexistentes os atos por ele praticados (art. 37 do
CPC). 2. Embargos não conhecidos. (STF; AI-AgR-ED 594.121;

1(Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado e legislação ex-
travagante. 9a edição, 2006. Editora Revista dos Tribunais. Pág.: 176).
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RJ; Primeira Turma; Rel. Min. Ayres Britto; Julg. 16/08/2011; DJE
18/10/2011; Pág. 24) 

PROCESSUAL  CIVIL.  REGULARIDADE  FORMAL.  AUSÊNCIA
DA  PROCURAÇÃO  OUTORGADA  AOS  ADVOGADOS
SUBSCRITORES  DO  AGRAVO  INTERNO.  RECURSO
INEXISTENTE. SÚMULA Nº 115 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE
REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. 1. - Na linha da jurisprudência
desta Corte, a regularidade da representação processual deve ser
comprovada no ato da interposição do recurso, considerando-se
inexistente  a  irresignação  apresentada  por  advogado  sem
procuração (Súmula nº 115/STJ). 2. - Em casos como o presente,
descabe a aplicação do artigo 13 do Código de Processo Civil.
Precedentes. 3. - Agravo Regimental não conhecido. (STJ; AgRg-
REsp 1.231.418; Proc. 2011/0011627-6; RS; Terceira Turma; Rel.
Min. Sidnei Beneti; Julg. 20/09/2011; DJE 04/10/2011) 

PRELIMILAR.  IRREGULARIDADE  DA  REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO
VÁLIDO.  INTIMAÇÃO  PARA  SANAR  O  VÍCIO.  INÉRCIA
VERIFICADA. Não conhecimento do recurso apresentado por um
dos litisconsortes passivos. Acolhimento. Nos termos do art. 6º do
código  de  processo  civil,  "ninguém  poderá  pleitear,  em  nome
próprio,  direito  alheio,  salvo  quando  autorizado  por  Lei".  A
ausência  de mandato  outorgado  ao  advogado  importa  em não
conhecimento do pleito formulado, caso a parte seja intimada para
sanar o defeito processual e, ainda assim, a procuração não seja
devidamente corrigida (art. 13 c/ c 37, parágrafo único, ambos do
código de processo civil). Apelação cível. Ação de exoneração de
alimentos. Filho maior e capaz, que dispõe de condições para o
seu  sustento  próprio  através  de  atividade  laboral  remunerada.
Ausência  dos  requisitos  legais  para  continuidade  da  obrigação
alimentar. Desprovimento. O poder familiar cessa quando os filhos
atingem  a  maioridade  civil,  justificando-se  o  recebimento  de
pensão  alimentícia  apenas  quando  comprovada  a  efetiva
necessidade.  Descabe  manter  o  pagamento  de  pensão
alimentícia para filho maior, que já conta com 23 anos de idade,
que não estuda e exerce atividade laborativa, estando ausente a
situação excepcional e caracterizada a condição plena de prover
o próprio sustento. (TJPB; AC 001.2004.006530-0/002; Campina
Grande;  Rel.  Juiz  Conv.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho;  DJPB
10/03/2009; Pág. 6)  

Com essas considerações, não conheço o recurso apelatório.

Ato contínuo, provejo a remessa necessária,  reformando a sentença de

primeiro  grau  para  julgar  improcedente  o  pedido  inicial. Assim,  inverto  o  ônus

sucumbencial, observando-se a gratuidade judiciária deferida em favor do demandante às

fls. 64. 
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É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador José Ricar-
do Porto, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima De-
sembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert
Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 12 de abril
de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/02

J/07 R
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